
INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

AVISO

Procedimento interno de seIeço de mudança de nIvel na categoria de técnico de informática adjunto

nIvel 3 (carreira nào revista)

Nos termos do Decreto-Lei n.2 204/98 de 11 de juiho e do artigo 41.2 da Lei n.2 35/2014, de 20 de

junho, torna-se piblico que, de acordo corn o despacho de 31/05/2021 do presidente do Instituto

Politécnico de Santarém, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias üteis, a contar da data da

publicitaco do presente aviso na página do Instituto Politécnico de Santarém, procedimento interno

de selecäo de mudanca de nIvel na categoria de técnico de informática adjunto para o nIvel 3, nos

seguintes termos:

1 - Local de trabalho: Servicos Centrals ou Unidades Orgânicas do Instituto Politécnico de Santarém.

2 — Nümero de vagas: 1 vaga.

3 - Legislaço aplicável ao presente procedimento: Lei n.2 35/2014 de 20 de junho (LTFP); Decreto

Lei n.2 204/98 de 11 de juiho; Decreto-Lei n.2 97/2001, de 26 de marco.

4 - Caracterizaço do posto de trabalho: o constante do artigo 32 da Portaria n.2 358/2002, de 3 de

abril, descrito na caracterizaço dos postos de trabalho do Mapa de Pessoal do Instituto Politécnico

de Santarém.

5- Composiço doj6ri:

Presidente dojüri: Professora Adjunta Hélia Maria da Silva Dias, Diretora da Escola Superior de Saüde

do IPSantarém

Vogais efetivos:

1.2 José Maurlcio Dias, Diretor de Serviços de Sistemas de lnformaço e Comunicaç8o, Serviços

Centrais do IPSantarérn

2. Ana Rita de Sousa Carolino, Técnica Superior de Recursos Hurnanos, da Escola Superior de Saüde

do IPSantarém

Vogais suplentes:

12 Luis Manuel da Silva Martins, Técnico de lnformática Grau 2 NIvel 1, Serviços Centrais do

IPSantarém

2 2 Ana Cristina Casanova Nogueira Carvalho, Secretária da Escola Superior de Saide do IPSantarém
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INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

Isabel Maria Martins Nogueira, Secretária da Escola Superior Agrária do IPSantarém

0 1. vogal efetivo substituirá o presidente do jiiri nas suas faltas e impedimentos.

6 - 0 procedirnento interno de seleço de mudança de nIvel na categoria de técnico de informática

adjunto e válido para o lugar posto a concurso, caducando corn o seu preenchimento.

7 - Requisitos gerais e especiais

7.1 - Requisitos gerais: os previstos no art.17. da LTFP, publicada em anexo a Lei n. 35/2014.

7.2 - Requisitos especiais: os definidos no artigo 5. do Decreto-Lei n. 97/2001, de 26 de marco.

8 - Apresentaço das candidaturas - as candidaturas deverao ser formalizadas ate ao termo do prazo

referido no presente aviso, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico

de Santarém, podendo ser remetidas por correio registado corn aviso de receco, ou entregue

pessoalrnente na Diviso de Gesto de Recursos Hurnanos, do mesmo Instituto, devendo das

mesmas constar os seguintes elementos:

a) Identificaco completa (norne, filiaçào, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, estado

civil, residéncia, nümero, data e servico emissor de bilhete de identidade e respetivo prazo de

validade, nümero de contribuinte, código postal e telefone/telemóvei e email);

b) Identificaço do procedimento a que se candidata, corn indicaço do nimero e data em que o

aviso foi publicado;

c) Quaisquer outros elementos em que os candidatos entendam dever especificar para melhor

apreciaçào do seu mérito;

d) Os candidatos corn deficiência devem declarar, no requerimento de admisso, sob comprornisso

de honra o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentaçâo

imediata de documento comprovativo.
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INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

9 - Os requerimentos de admisso ao procedirnento devero ser acompanhados, obrigatoriamente,

sob pena de excluso, dos seguintes documentos:

a) Declaraçäo, devidarnente autenticada e atualizada, emitida pelo servico de origem, da qual

constem a categoria de que o candidato é titular, a natureza do vinculo, o tempo de servico na

categoria, na carreira e na funco püblica e as classificacäes de serviço, corn indicaco das respetivas

expressOes quantitativas e mencöes qualitativas;

b) Documento corn provativo das habilitaçOes literárias;

c) Curriculum vitae devidarnente atualizado datado e assinado;

d) Documentaço comprovativa das circunstâncias referidas na alInea b) do nümero anterior, sern a

qual as rnesmas no sero consideradas.

10 - Os candidatos ficam dispensados da apresentaço dos documentos comprovativos dos

requisitos exigidos, desde que os mesmos se encontrem arquivados nos respetivos processos

individuais.

11 - Será ainda dispensada a apresentaço dos documentos comprovativos dos requisitos gerais

exigidos para adrnisso ao procedimento, desde que o candidato declare sob compromisso de honra,

a situaço precisa em que se encontra relativamente as ailneas a), b), c), d), e) e f) do artigo 29. do

Decreto-Lei n. 204/98, de 11 de julho.

12- Métodos de seleço a utilizar- na seleço dos candidatos serao utilizados os seguintes métodos:

avaIiaço curricular e entrevista profissional de seIeço, sendo atribuldos a cada urn deles, a

classificaço de 0 a 20 valores.

a) Avaliaçao curricular: visa avaliar as aptidOes profissionais dos candidatos para o exercIcio de

funçOes, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados os fatores descritos no artigo 22. do

Decreto-Lei n.2 204/98 de 11 de juiho.

b) Entrevista profissional de seleçào: visa avaliar, numa relaco interpessoal e de forrna objetiva e

sistemática, as aptidOes profissionais e pessoais dos candidatos, nos termos do artigo 23. do

Decreto-Lei •g 204/98 de 11 de juiho.
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INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

13 - A ordenaço final é efetuada de acordo corn a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado

da media aritmética ponderada das classificaçöes quantitativas obtidas em cada método de seleço,

obtida através da seguinte formula:

CF = (AC + EPS) /2

em que:

CF (Classificaco Final);

AC (Avaliaco Curricular).

Na avaIiaço curricular seráo obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo corn a

exigéncia da funço, os fatores habilitaço académica de base, formaço profissional e experiência

profissional;

EPS (Entrevista Profissional de Seleco).

A efetiva mudanca de nIvel depende da obtenço de classificaço final näo inferior a 14 (catorze)

valores, nos termos do n.9 3, do art.2 5.2 do DL 97/2001, de 26 de marco

14 - As atas do jüri, onde constam os parâmetros de avaliaço e respetiva ponderaço de cada urn

dos rnétodos de seleçäo a utilizar so facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 - Publicitaço - a publicitaço da relaço de candidatos adrnitidos e excluldos e da lista de

classificaco final sero feitas nos termos dos artigos 332, 34.2 e 4Q•Q do Decreto-Lei n.2 204/98, de

lidejulho.

16 - 0 presente aviso será publicitado na pgina eletrónica do Instituto Politécnico de Santarérn.

Santarém, 31 de maio de 2021

Prof. DoutorJoo Mo o
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